
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

GABINETE DA PREFEITA

Ofício nº 1487/SANJ/2021

Tatuí, 02 de agosto de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 1994/2021

Senhor Presidente,

Com meus cordials cumprimentos e em alenção ao requerimento
supramencionado, venho através deste passar as mãos de Vossa Excelência, a

informação prestada pelo Sr. Gustavo Duarte Elias de Almeida, responsável pelo

Departamentode Licitações e Contratos.

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência, os protestos de

consideração e real apreço.

Atenclosamente,

Manual housauisgoEITA MUNICIPAL

Avenida CônegoJoão Clímaco, nº 140 - Centro - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.270-900



Prefeitura Municipal de Tatuí
Departamentode Licitações e Contratos

Av. Cônego João Clímaco, nº 140, Centro, Tatui/SP
CEP 18270 540. Lone: (015) 3259 8400 

MEMORANDOINTERNONº 256/2021

Tatuí, 30 de julho de 2021.

Ref.: Informações para resposta ao requerimentonº 1.994/2021 
De: Departamentode Licitações e Contratos

Para: Secretário de Negócios Jurídicos

Prezado Secretário,

Cumprimentando-o cordialmentee em atenção ao requerimentoem referência,

sirvo-me do presentepara lhe informar o que segue.

Primeiramente, cumpre ressaltar que, em consulta processual junto ao Conse-

lho Administrativo de Defesa Econômica — CADE (pesquisa anexa), verificou-se que o pro-

cesso mencionado pelo vereador ainda nao possum decisao defimtiva, uma vez que se encontra

pautado para julgamento de recurso.

Ademais, conforme se infere da decisão de referido órgão (decisão anexa), não

obstante tenha sido determinada “a proibição pelo prazo de 5 (cinco) anos de os infratores

participarem de licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e servi-

ços, concessão de serviços publicos, junto à AdmirustraçaoPublica Iederal, Estadual,Mumicr-

pal e do Distrito Federal, bem como entidades da adininistração indireta”, é certo que seus

efeitos não podem ser retroativos a ponto de anular o Contrato em andamento firmado entre

o Município de Tatuí e a empresaNutiplus, o qual seque foi objeto de aludido processo que

tramitou no CADE.

Além disso, cabe ressaltarque também constou da decisão em comento a deter-

minação para:

“expedição de ofício com cópia da decisão desse TribunalAdministrativo:

a. ao MinistérioPúblico do Estado de São Paulo e ao MinistérioPúblico Fede-

ral (Procuradoria da República no Município de Taubaté/SP), nos termos do

art. 9º, 4 2º da Lei 12.529/2011, para ciência e eventual propositura de ação



Prefeitura Municipal de Tatuí
Departamentode Licitações e Contratos

Av. Cônego João Clímaco, nº 140, Centro, Tatuí/SP
CEP 18270 540 Fone: (015) 3259 8400 

para ressarcimentode danosà coletividade(art. 1º, inciso V, da Lei7.347/1985),

bem como para a adoção das providências julgadas cabíveis na seara penal

(Lei 8.666/93);

b. ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), para ciênciae pro-

vidências cabíveis.”

Assim, denota-se que tanto o Ministério Público do Estado de São Paulo

(“MPSP”) como o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (“TCE-SP”) já foram, ou ainda

serão, notificados da decisão do CADE e tomarão as medidas cabíveis em relação a Nutriplus.

Nesse contexto, válido apontar que, recentemente (10.05.2021), em data poste

rior a decisão do CADE (17.02.2021), o MP-SP arquivou inquérito civil que apurava eventual

fraude na licitação da merenda escolar realizada pelo Município.

Consigne-se, também, que, segundo certidões expedidas pelos órgãos de con-

troles (certidões anexas), a empresaNutriplus aindanão possui registro de impedimentopara

licitar ou contratar.

Demais disso, aponte se que, como é de conhecimento, a empresa contratada é

obrigada a — nos Lermos contratuaise legais — manter as condições de habilitação exigidas na

licitação durante toda a execução contratual, sendo certo que o Município está atento a isso,

notadamente em relação a impedimentos para licitar e contratar, consoante demonstram as

diversas certidões mencionadas acima.

Dessa forma, caso a empresa Nutiplus deixe de manter as condições de habili

taçao, certamenteo Municipio tomará as medidas cabíveis

Sem mais para o momento, renovo os protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

GUSTAVODUARTE Assinadode forma digital por
TAVO DU, E ELIAS DE

ELIAS DE ALMEIDA ALMEIDA O
GUSTAVO DUARTE ELIAS DE ALMEIDA

DEPARTAMENTODE LICITAÇÕESE CONTRATOS
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15/07/2021 17:16 SEI Processo rematidopola unidade PROT
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TATUI Servidor: PAULO DAVI DE CAMPOS

Y Aberto

Protocolo: 901337

Secretaria: Gabinete da Prefeita

Categoria: Solicitação

Assunto: Outros

IP: 172.68.24.63

Data de abertura: 30/07/2021 às 15:04

Dados sigilosos: Não

Solicitante: CLAITON FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR - 144.893.198-35

E-mail: claitonsouzajrOgmail.coM

Telefones: (15) 99740 9822 (15) 3324 8070

CEP: 18271-590

Endereço da manifestação: Rua Sete de Setembro , 375 - Próximo à PROXIMO AO LIONS CLUB

Bairro: Dr Laurindo

Urgente: Não

É relacionada à servidor público: Não

Origem: Aplicativo eOuve

Anotação:

Manifestação

Senhora Prefeita, sua iniciativa dos contêinerde coleta de lixo é ótima, porem o tratamento dado aos mesmos

é muito triste, os dois que tenho ou tinha em no meu quartoirão, ajudam demais e cuido deles sempre ou
cuidava, temos pessoas que vivem da coleta de lixo reciclável, Lrabalho digno e justo, mas alguns coletores ou
não, fazem sujeira e danificam os contêiner, ontem infelizmente um deles do meu quarteirão simplesmente
sumlu, como trato bem eles e os conheço bem fui atrás, circulando no bairro verifiquei meu querido amigo
contêiner agora em novo endereço, ao lado da Igreja Evangélica que tem no inicio da rua Chiquinha
Rodrigues, é o containerazul para o lixo não reciclável, pode não ser o do meu quarteirão mas é o único lugar
que só tem um e naquela altura da Rua Chiquinha não tem outros contêiner, lá em na minha rua deixaram o

verde sozinho, desculpas incomodar com uma coisa aparentemente pequena e sem relevância, mas acredito
que são as pequenas coisas ou atitudes que mudam a sociedade, então como ninguém soube me informar
aonde reclamar para ter meu amigo de volta (o contêiner) vim aqui, através desta ouvidoria solicitar a

devolução do mesmo ao seu local de origem, ou outro para substituir o desaparecido,certo da sua atenção e

compreensão, fico no aguardo em ser atendida minha solicitação, muito obrigado.

Opinião:
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Apartado Restrito 08/00.01093//2014-11

Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo

Representados(as):Ceazza Distribuidora de Frutas, Verduras e Legumes Ltda (“Ceazza”); Comercial Milano do
Brasil Ltda. (“Milano”); Convida Alimentação Ltda. (“Convida”); ERJ] Administração e Restaurantes de Empresas
Ltda. (“ERJ”); Geraldo J. Coan e Cia Ltda. ('J. Coan”); Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda.
(“Nutriplus”); Serra Leste Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda. (“Serra Leste”); SHA Comércio de
Alimentos Ltda (“SHA”); Sistal Alimentação de Coletividade Ltda (“Sistal”); SP Alimentação e Serviços Ltda. (“SP

Alimentação”); Terra Azul Alimentação Coletiva e Serviços Ltda. (“Terra Azul”); Verdurama Comércio Atacadista
de Alimentos Ltda. ("Verdurama"); Amauri Ferreira Leonel; Bárbara Stein; Bartolomeu Vasconcelos Silva Filho;
Cristiane Vetturi; Eloízo Afonso Gomes Durães; Fabiana Piccinalli; Fabricio Arouca de Nadai; Gustavo Guerra
Villaça; Ignácio de Moraes Júnior; Italo Bacchi Filho; José Carlos Geraldo; Marco Aurélio Ribeiro da Costa; Maria
Helena de Angelis; Olésio Magno de Carvalho; e Valdomiro FranciscoCoan

Advogados(as): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza; Graziela Nóbrega da Silva; Rodrigo Pozzi Borba da Silva;
Camila Aparecida de Padua Dias; Gabriela Macedo Diniz; Marcelo Vieira de Campos; Mauro Grinberg; Leonor
Augusta Giovine Cordovil; Karen Caldeira Ruback; Fabricio Cobra Arbex; Gilvan César da Silva; Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes; Jaques Fernando Reolon; Álvaro Luiz Miranda Costa Júnior; Carla Mayrink Santos Moraes;
Gustavo de Carvalho Linhares; Danilo Cardoso de Siqueira; Antonio Fernando de Campos Brandão; Gilberto
Leme Menin; Ricardo Leme Menin; Alexandre Baptista Pitta Lima; Igor Carneiro de Matos; Marcelo Otávio
Soares; João Antônio Pinheiro Leitão Gama Dias; Antonio Carlos da Silva Duefias; Cristina Mancuso Figueiredo
Sacome, José Arão Mansor Neto; Ana Paula Bernardes Disarro de Matos; Paloma Homem Uliana; Fátima Cristina
Pires Miranda; Wilton Luis da Silva Gomes; Cristiano Vilela de Pinho, Piero Hervatin da Silva, Julio Kahan Mandel,
Silvio Hideyo Chubatsu, Marcus Vinícius Souza Mamede, Tercio Sampaio Terraz Júnior, Juliano Souza de
Albuquerque Maranhão, Tamara Dumoncel Hoff, Braz Martins Neto, Mônica Moya Martins Wolff, Martileide
Vieira Perroti, Natália Castro Coam, Fábio de Souza Ramacciotti, Patrícia Leite Nogueira, Waldinei Dimaura Couto
e outros

Relatora: Conselheira Paula Tarani de Azevedo Silveira

VOTO-VISTA — CONSELHEIRO LUIS HENRIQUE BERTOLINO BRAIDO

VERSÃO PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO.CARTEL. SERVIÇOSDE ALIMENTAÇÃO. MERCADO DE LICITAÇÕES

PÚBLICAS PARA FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

PARECER DA SUPERINTENDÊNCIA-GERAL PELA CONDENAÇÃO PARCIAL. PARECER DA

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA PELA CONDENAÇÃO PARCIAL. PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELA CONDENAÇÃO PARCIAL. CONDENAÇÃOPARCIAL. MULTA

E OUTRAS PENALIDADES.

Ementa:

voto

1. INTRODUÇÃO



1. Adoto o relatório apresentado pelo Gabinete 4 (SEI 0817786, apartado restrito SEI 0817790) e limito-me a

apresentar brevíssimo resumovisando tornar o voto autocontido.

2. Trata-se de apuração realizada pela Superintendência-Geral ("SG") acerca de ilícito praticado contra o
caráter concorrencial do Pregão73/2006 (Processo Administrativo 2006-0.196.829-4) e do Pregão
08/2009 (Processo Administrativo 2009 0.106.022). Ambos tinham por objeto a contratação de serviços de
nutrição e alimentação escolar para atendimentodos alunos da rede municipal de ensino da cidade de São

Paulo. A conduta apontada pela SG é passível de enquadramento no art. 20, incisos | a IV, combinado com
o art. 21, incisos |, Ill e VIII, da Lei 8.884/1994, vigente quando dos fatos e atualmente correspondentes ao
artigo 36, inciso | a IV, e seu 8 3º, inciso |, alíneas a, c e d, da Lei 12.529/2011.

3. O Processo Administrativo foi instaurado em 5 de novembro de 2014 (SEI 0004650, fls. 140-141). A SG

encaminhou os presentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa Econômica (SEI 0369852) em
02/08/2017, com a seguinte recomendação:

(i) pela condenação dos Representados Convida Alimentação Ltda.; ERJ Administração e

Restaurantesde Empresas Ltda.; Geraldo J. Coan & Cia Ltda.; NutriplusAlimentaçãoe Tecnologia
Ltda.; Sistal Alimentação de Coletividade Ltda.; SP Alimentação e Serviços Ltda.; Terra Azul
AlimentaçãoColetiva e Serviços Ltda.; Amauri Ferreira Leonel; Bartolomeu VasconcelosSilva Filho;
Cristiane Vetturi; Eloizo Afonso Gomes Durães; Fabiana Piccinalli; Fabrício de Nadai; Gustavo
Guerra Villaça; Ignácio de Moraes Júnior; José Carlos Geraldo; Olésio Magno de Carvalho; e

Valdomiro Francisco Coan, por entender que suas condutas configuraram infração à ordem
econômica, nos termos dos incisos 1 a IV do art. 20 ec. incisos |, ll e Vil do ur. 21 du Lei ne

8 884/94, vigente à época dos fatos — e atualmente correspondentes ao artigo 36. inciso la IV, e

seu 8 3%, inciso |, alineas a, ce d, da Lei nº 12.529/2011, recomendando-se, ainda, a aplicação de
multa por infração à ordem econômica nos termos da lei de defesa da concorrência, além das

demais penalidades entendidas cabiveis; (ii) pelo arquivamento dos autos em relação dos
Repiesentados Ceazza Distribuidora de Frutas, Verduras e Legumes Ltda.; Comercial Milano do
Brasil Ltda.; Serra Leste Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda.; Sha Comércio de
Alimentos Ltda.; Verdurama Comércio Atacadista de Alimentos Ltda.; Bárbara Stein; Ítalo Bacchi
Filho; Marco Aurélio Ribeiro da Costa e Maria Helena de Angelis, devido ao fato de não terem sido
confirmadas suas participações nas condutas investigadas; e (iii) pela remessa do presente parecer
ao Grupo de Delitos Econômicos do Ministério Público do Estado de São Paulo.

4. A Procuradoria Federal Especializada junto ao CADE ("PROCADE") apresentou parecer (SEI 0383793), em
08/09/2017, no qual opina: (i) pela condenação de Convida, ERJ, J. Coan, Nutriplus, SHA, Sistal, SP

Alimentação, Terra Azul, Amauri Ferreira Leonel, Bartolomeu Vasconcelos Silva Filho, Cristiane
Vetturi, Eloízo Afonso Gomes Durães, Fabiana Piccinalli, Fabrício de Nadai, Gustavo Guerra Villaça, Ignácio
de Moraes Júnior, José Carlos Geraldo, Olésio Magno de Carvalho e Valdomiro Francisco Coan; e(Il) pelo
arquivamento dos autos em relação a Ceazza, Milano, Serra Leste, Verdurama, Bárbara Stein, Ítalo Bacchi
Filho, Marco Aurélio Ribeiro da Costa e Maria Helena de Angelis.

5. OQ Ministério Público Federal ("MPF") apresentou parecer (SEI 0451603 e 0451778), em 09/03/2018, no
qual recomenda: (i) a condenação de Convida, ERJ, J. Coan, Nutriplus, Sistal, SP Alimentação, lerra
Azul, Amauri Ferreira Leonel, Bárbara Steln, Bartolomeu Vasconcelos Silva Filho, Cristiane Vetturl, Flofzo
Afonso Gomes Durães, Tabiana Piccinali, Fabricio Arouca de Nadai, Gustavo Guerra Villaça, Ignácio de
Moraes Júnior, José Carlos Geraldo, Marco Aurélio Ribeiro da Costa, Maria Helena de Angelis, Olésio
Magno de Carvalho e Valdomiro Francisco Coan; e (ll) o arquivamento do Processo em
relação a Ceazza, Milano, Serra Leste, SHA, Verdurama e Italo Bacchi Filho.

6. O voto-relator foi apresentado na 1672 Sessão Ordinária de Julgamento e determinou o arquivamento do
Processo a todos os Representados por insuficiência de provas. Na ocasião, pedi vista do Processo para
melhor apreciar alguns pontos de discordância.

7. Acompanho o voto-relator (SEI 0862253) em relação às questões preliminares e prejudiciais de mérito
apresentadas pelas defesas dos Representados.

8. Adianto que também acompanharei o voto-relator em relação ao arquivamento do Processo por
insuficiência de provas em relação a Ceazza, Milano, Serra Leste, SHA, Verdurama, Bárbara Stein, Fabiana
Piccinalli, Gustavo Guerra Villaça, Ignácio de Moraes Júnior, Italo Bacchi Filho, Marco Aurélio Ribeiro da
Costa, Maria Helena de Angelis c Olésio Magno de Carvalho.

9. Divergirei, respeitosamente, do ponto de vista apresentado no volo relator quanto arquivamento do
Processo para os demais Representados, quais sejam: Convida, ERJ, J. Coan, Nutriplus, Sistal, SP

Alimentação, Terra Azul, Amauri Ferreira Leonel, Bartolomeu Vasconcelos Silva Filho, Cristiane Vetturi,
Eloízo Afonso Gomes Durães, Fabrício de Nadai, José Carlos Geraldo e Valdomiro Francisco Coan.
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Carla — É 3021-2222 e o meu celular é 9967-1579. Amanhã dia 30 as 10:00 hrs. Eu voutentar falar
no celular dele mas caso eu não consiga eu conto com você se puder avisa-lo. Obrigada.

Roseli — De nada, tchau. (grifos nossos)

Há depoimentos no Processo declarando que alguns Representados se reuniram para tratar da divisão de
lotes no Pregão /3/2006, conforme consta do Anexo da Nota Técnica 56/2017/CGAA8/SGA2/8G/CADE (SEI

0369900), fl. 62:

[ACESSORESTRITOAO CADE]

Existe também no Processo outros depoimentos apontando acerto entre alguns Representados para
atuação conjunta e coordenada no Pregão 73/2006. Confira-se os seguintes trechos do Anexo da Nota
Técnica 56/2017/CGAA8/SGA2/5G/CADE (SEI 0369900), fl. 62:

[ACESSO RESTRITO AO CADE]

Constam ainda no Parecer do MPF transcrições de depoimentos relatando reuniões entre algumas das
empresas Representadas visando combinar suas ações no Pregão 73/2006. Confira-se os seguintestrechos
do Parecer09-MBL/MPH/CADE-2018 (SEI 0451/90), fl. 18:

[ACESSO RESTRITO AO CADE]

As transcrições de conversas telefônicas e os depoimentos acima referidos são convergentesno sentido da
existência de contatos entre representantes e atuação concertada de SP Alimentação, J. Coan, Convida,
Nutriplus, ferra Azul e Sistal, com referência ao Pregão /3/2006.

Registros de reuniões e depoimentos referentes ao Pregão 08/2009 
Consta do processo registro de reuniões entre representantes das empresas SP Alimentação, J. Coan,
Convida, Sistal e Nutriplus, além de funcionários de prefeituras e outras pessoas, no Condomínio Comercial
Corporate Plaza, salas 417 a 419, alugadas pela Representada Nutriplus, entre 2008 e 2009. Verificou-se a

existência de duas reuniões no mês de fevereiro de 2008 (totalizando 13h30); outras duas no mês de

março (totalizando 9h36), outra no mês de agosto (5h12) e, por fim, uma sexta reunião ocorrida no mês de
janeiro de 2009 (3h02). A duração conjunta dessas 6 reuniões soma mais de 30 horas, tendo as empresas
sido representadaspor seus presidentes, vice-presidentes,gerentes comerciais e advogados.

De acordo coin depolimento existente no processo, essas reuniões eram iealizadas pata “discutit editul de
licitação para fornecimento de merenda escolar”. Confira-se o seguinte trecho do Anexo da Nota Técnica

56/2017/CGAA8/SGA2/SG/CADE (SEI 0369900), fl. 66:

[ACESSO RESTRITO AO CADE]

Os Representados foram intimados para apresentar suas alegações acerca das provas acima coligidas.
Entretanto, apresentaramexplicações que, no entender da SG, foram contraditórias sobre o que foi tratado
naquela oportunidade. Confira-se novo trecho do Anexo da Nota Técnica 56/2017/CGAA8/SGA2/SG/CADE
(SF1 0369900), fl 69

[ACESSO RESTRITOAO CADE]

Verifica-se que as explicações apresentadas para tais reuniões (alteraçõesno cardápio, criação de sindicato,
reação contra concorrentes) não são propriamente “contraditórias”, como afirmado pela SG, podendo sim
serem consideradas plausíveis. Tais explicações, porém, também não infirmam completamente o
depolmento prestado pela ex-nutricionista da SP Alimentação, acima referido. Tendo em vista a quantidade
de pessoas e a duração das reuniões, é possível que todos esses assuntos tenham sido tratados, inclusive a

atuação concertada no Pregão 08/2009.

Deve-se, assim, enfatizar a existência de um conjunto de documentos e depoimentos apontando para a

existência de uma proximidade e um possível alinhamento entre SP Alimentação, J. Coan, Convida,
Nutriplus, Terra Azul e Sistal (Pregão 73/2006) e SP Alimentação, J. Coan, Convida, Sistal e Nutriplus
(Pregão 08/2009), os quais não foram infirmados de forma convincente pela defesa.

11.3. ATUAÇÃO DAS EMPRESAS REPRESENTADASNOS PREGÕES73/2006 E 08/2009

Como se viu acima, há um conjunto de indícios apontando para possível alinhamento e atuação concertada
antro SP Alimentação & J. Coan (pagamentos entre 2005 a 2007), SP Alimentação e Convida (pagamentos
entre 2007 e 2008), J. Coan e ERJ (pagamentos e e-mails em 2009), SP Alimentação, J. Coan, Convida,
Nutriplus, Terra Azul e Sistal (registros de conversas telefônicas e depoimentos referentes ao Pregão



73/2006) e SP Alimentação, J. Coan, ERJ, Convida, Sistal e Nutriplus (registro de reuniões e depoimento
referentes ao Pregão 08/2009).

Ocorre que, em relação ao Pregão 73/2006, verificou-se que, coincidentemente, os lotes foram, ao final,
obtidos por SP Alimentação, Sistal, J. Coan, Convida, Nutriplus e Terra Azul. Segue tabela resumindo a

dinâmica do Pregão 73/2006 (SEI 0004650, fls. 132-133, SEI 0002025, fl. 113):                
 

 
        , Ofertaram Nalanda Diferença para Dfertaina Diferença do lance Valor final Diferença do lance

Lotes/ltem proposta fase de contratadoproposta menor proposta parta a proposta ao contratado
(R$) jp Janes| MR)

Serra Leste| 6.590.059,94 7,95% Declinou -

kem 1 . SP . |6.066.440,28 = 5.666.440,28 6,59% 4.750.293,97 16,17%
Alimentação

Terra Azul | 6.243.423,29 2,83% Declinou -

Sistal 3.633.321,76 a 3.633.321,76 zero 2.785.766,20 23,33%
Item 2 sp É

. - |3.733.060,23 2,67% Declinou -
Alimentação

item3 J. Coan 4.657.489,23 = 4.657.489,23 zero 3.667.037,89 21,27%

Sistal 5.009.363,82 7,02% Declinou -

SHA 4.580.244,32 6,62% Declinou -

kem 4 NUTRIPLUS| 4.484.448,87 4,62% Declinou -

CONVIDA |4,277.081,37 4.277.081,37 zero 3.492.649,52 18,34%

Convida 4.509.276,87 8,23% Declinou =

kem5 Milano 4.391.105,03 5,76% Declinou a

Terra Azul |4.138.288,44 - 3.688.000,00 10,88% 3.274.002,44 11,23%

NEm6 J. Coan 4.921.390,09 4,33% Declinou -

NUTRIPLUS| 4.708.515,35 4.050.000,00 13,99% 3.599.985,64 11,11%

35. Verifica-se que na primeira fase do pregão participaram, além das empresas acima referidas, as sociedades
Serra Leste, SHA e Milano. Consta no Processo depoimento afirmando que Serra Leste deu lance de
cobertura no Pregão 73/2006. Confirase o seguinte trecho do Anexo da Nota Técnica

56/2017/CGAA8/SGA2/SG/CADE (SEI 0369900), fis. 191-192:

[ACESSO RESTRITOAO CADE]

Há no processo, também, depolmento afirmando que SP Alimentação pagava despesas de SHA. Confira-se
o seguinte trecho do nexo do Anexo da Nota Técnica 56/2017/CGAA8/SGA2/SG/CADE (SEI 0369900):

[ACESSO RESTRITOAO CADE]

A SG também identificou indícios de que a empresa Milano teria dado lance de cobertura no Pregão
73/2006. Confira-se o seguinte trecho do Anexo da Nota Técnica 56/2017/CGAA8/SGA2/SG/CADE (SEI

0369900):

[ACESSO RESTRITOAO CADE]
A SG, entretanto, não considerou tais elementos como indícios convincentesda participação de Serra Leste,
SHA e Milano na conduta. Cabe, porém, ressaltar que apesar de os indícios da participação de Serra Leste,
SHA e Milano não serem suficientemente fortes para embasar uma condenação, eles são suficientes para
levantar dúvidas subre se Lais empresas efetivamente Ingressaram no Pregão 73/2006 com finalidade
verdadeiramente competitiva.

No caso, percebe-se que, ao se desconsiderara participação dessas sociedades na segunda fase do pregão,
a fase de lances, sobram apenas as empresas contra as quais já existem indícios de ação concertada. E,

coincidentemente, não há competição entre essas empresas na fase de lances, cada uma desistindo em
favor da outra, levando cada empresa suspeita de agir em conluio a vencer um dos lotes licitados.

Na fase de lances, excluindo a participação de Serra Leste, SHA e Milano, houve os seguintes

emparelhamentos:

a. Lote 1-SP Alimentação e Terra Azul;

b. Lote 2 - SP Alimentaçãoe Sistal;

c lote3-] Coane Sistal;

d. Lote 4 — Nutriplus e Convida;

e. Lote 5 — Convida e Terra Azul;

 



f. Lote 6-J. Coan e Nutriplus.

41. Note que cada uma dessas 6 empresas classificou-se para exatamente dois lotes. Na fase de lances, por sua

vez, houve em um ciclo de desistências sincronizadas que eliminou a competição em todos os lotes. Tal

prática foi resumida no esquema abaixo:

Convida TerraAzul
perde o lote perde o Lote

V para Ipara

sp
Nutriplus

perde o lote Alimentação
IV para perde o lote

Il para

4 Coan Sistalperde

ao E NY lote Hl para

Fonte: Processo nº 08012.010022/2008-16, Volume de Processo 1 (SEI 0002017), fl. 29

Existem, inclusive, provas de que as empresas Sistal, SP Alimentação e J. Coan resolveram abandonar o
certame antes do término. Ou seja, fica claro a inexistência de competição nos lotes destinadosa Sistal, SP

Alimentaçãoe J. Coan (quais sejam, lotes 2, 3 e 6, respectivamente).Veja-se as provas abaixo:

[ACESSO RESTRITOAO CADE]

Fonte: Processo 08/00.010935/2014-22 (SEI 0004650, fl. 136)

 
[ACESSO RESTRITOAO CADE]

Fonte: Processo 08700.010935/2014-22(SEI 0004650, fl. 137)

[ACESSO RESTRITOAO CADE]

Fonte: Processo 08700 010935/2014-22(SEI 0004650, fl 138)

As defesas alegaram, basicamente, não ter havido condições para competição em mais de um lote, por
uma série de motivos (regras do edital, ausência de capacidade técnica ou econômica para disputa,
ausência de atestados técnicos, etc.) e, portanto, a vitória em um lote justificaria a renúncia em participar
da fase de lances de outro lote.

Esses argumentos são frágeis e, na verdade, nos obrigam a concluir que todos os envolvidos no leilão
sabiam, previamente, que seus concorrentes contratariam no máximo um lote cada. Esse conhecimento
prévio de qual seria a conduta das outras concorrentes no Pregão 73/2006 é confirmado pelo fato de o
ciclo de declínios na fase de lances exibir algumas das Representadas desistindo de apresentar lances antes
mesmo de ter ganhado qualquer lote.

O edital do Pregão 73/2006 não proibia as empresas de disputarem e ganharem mais de um lote. Ao
desistir de disputar um lote, uma empresa não teria como estar segura de que ganharia o outro lote para o
qual estava classificada, a não ser em caso de existência de um acordo prévio, tácito ou explícito. Portanto,
o argumento apresentado não infirma, ao contrário, fortalece a acusação de cartel no caso em tela.

A respeito do Pregão 08/2009, foram licitados quatorze lotes, e participaram vinte e duas empresas, dentre
elas a Terra Azul, Nutriplus, J. Coan, Convida, ERJ e SP Alimentação. Segue abaixo excerto do Anexo à Nota
lécnica 56/20L//CGAAB/SGA?/SG/CADE (SEI 0369904), fls. 73-76, com os loLes vencidos por empresas
objeto da presente acusaçãoadministrativa, quais sejam, lotes 2, 4,5, 6,8,9,12e 13: 





        
                

iii Participanteserespectivos Classificadaspara fase| Desistentes na fase Vencedora e Preço final negociado
preços (R$/MÊS) de lances de lances preço (R$) (R$/MÊS)

STARBENE (4.297.947,06)
SHA (4 186 280,35)
SERRA LESTE (4.088./00,22)
ERJ (3.521.258,12
SEPEIGÕES err DENHUR - DENJUD TERRA AZUL

COMISSARIAAÉREA z

9 | (3.435.947,84) CONVIDA COMISSARIAAÉREA 3.057.000,00

DENJUD (3.368.434,08) TERRA AU CONVIDA 3.057.000,00
COMISSARIAAÉREA

(3.298.248,36)
CONVIDA (3.2/5.491,56)
TERRA AZUL (3.107.435,10) |

SHA (5.090.553,88) | |

SERRA LESTE (4.856.321,80) ERJ s.EGAN |

12 | ERJ (4.066.269,38) LEMOSPASSOS ERJ LEMOSPASSOS azEddo dd
LEMOSPASSOS (3.898.066,87) ||CONVIDA CONVIDA á

3.725.000,00
CONVIDA (3.773.168,74) J. COAN

J. COAN (3.764.819,74)

EB-ALIMENTAÇÃO

(3.768.769,44)
MASAN (3 709 900,21)
STARBENE (3.682.8/6,56)
COMISSARIAAÉREA

(3.649.520,16) SHA
SERRA LESTE (3 493 619,3 j s S

RISOTOLANDIAEaca De 46) REFEIÇÕES PURAS REFEIÇÕES PURAS ALIMENTAÇÃO13 , SP ALIMENTAÇÃO 2.389.000,00
APETECE (3.160.620,83) Ei) ERJ

SHA (3.112.687,94) CONVIDA CONVIDA 2.389.000,00
REFEIÇÕES PURAS

(3.066.614,10)
SP ALIMENTAÇÃO

(3.045.644,14)
ERJ (3.015.320,36)
CONVIDA (2.834.327,54)

47. Como se percebe, ao contrário do Pregão 73/2006, as empresas implicadas se defrontaram com
competição efetiva vindo de outras empresas em quase todos os lotes do Pregão 08/2009. O lote 2 é, a

meu ver, a única exceção, uma vez que Convida, ERJ e SP Alimentação foram classificadas para a fase de
lances, e Convida e ERJ declinaram de oferecer qualquer lance, vencendo a SP Alimentação.

48. Existem elementos probalórios da Lransferência de recursos em espécie da SP Alimentação para o Diretor
da Convida, entre 2007 e 2008, bem como para funcionários da J. Coan, entre 2005 a 2007. Há Lainbérm

provas de Íntima relação entre a J. Coan é a ERJ, com pagamentosde despesas de diretores da ERJ, no ano
de 2009, além dos demais indícios de atuação alinhada entre SP Alimentação, Convida e ERJ (reuniões,
contatos, depoimentos) acima referidos.

49. Por essa razão, especificamente no lote 2 do Pregão 08/2009, entendo haver repetição do padrão de
conduta verificado no Pregão 73/2006 e, portanto, cansidera haver indícios convergentes de cartel no
certame ocorrido nesse lote.

50. Dessa forma, concluo pelo seguinte:

a. existência de indícios convergentes apontando para a existência de cartel envolvendo as

Representadas Convida, Nutriplus, Geraldo J. Coan, Sistal, SP Alimentação, e Terra Azul no

Pregão 73/2006;

b. existência de indícios convergentes apontando para a existência de cartel envolvendo as

Representadas Convida, ER e SP Alimentação no lote 2 do Pregão 08/2009.

HI. INDIVIDUALIZAÇÃODAS CONDUTAS

51. Passo a analisar a responsabilidade de cada Representado na colusão comprovada pelos documentos
apresentadosao longo este processo.

H1.1. CONVIDA E FABRICIO DE NADAI



5%

59

H.3

60.

61.

62.

A empresa Convida participou diretamente do cartel formado para atuação no Pregão 73/2006 e no lote 2

do Pregão 08/2009, como demonstrado acima.

Fabricio Arouca De Nadai, sócio de Convida, participou de reunião do dia 08/02/2008, sexta-feira, 10h15 -

16h09, nas salas 417 a 419, alugadas por Nutriplus no Condomínio Comercial Corporate Plaza Afirmou em
sua defesa (SEI 0363540, fls. 61-62) que nas reuniões ele e as empresas concorrentes “utilizaram os

serviços do advogado Sidney Melquiades para propor uma miríade de ações, no âmbito dos tribunais de
contas e do judiciário, visando recuperarfatia de mercadoperdida para as merendas terceirizadas”.

Consta do processo registro de pagamentos injuslificados em 06/08/2007 e 03/10/2007 e 28/03/2008 de
SP Alimentação (autorizados por Lloizo Gomes Afonso Durães, sócio de SP Alimentação) para Fabrício

Denadai (sócio da Convida):

Cabe destacar trecho do Parecer lurídico (Parecer 30/2017/CGEP/PFE-CADE-CADE/PG-/AGU)emitido neste
processo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica

(SEI 0383793):
65. Fabrício de Nadai, sócio da Convida, foi apontado como representante da empresa no cartel
pelas testemunhas ouvidas no presente processo, cujas afirmações convergempara a participação
do representado na conduta. A presença nas reuniões foi registrada pelo sistema de controle da
portaria onde se realizaram. O conteúdo dos encontros referia-se ao edital de licitação, dos quais
participaram, em sua maioria, representantes de alto escalão, além de gerentes comerciais. A

planilha apreendida na SP Alimentação aponta para o representado, onde se verificam
pagamentos realizados em seu favor e autorizados pelo concorrente Elvizo Durães, presidente da
SP Alimentação, em agosto e outubro de 2007, retratundo a prática pouco usual entre as empresas
de pagamento de valores em dinheiro em datas próximas u licituções em que participaram como
concorrentes, indicando, uinda, contato é compensações entre esses, prática que no contexto das

demais provas permite confirmar a ocorrência do cartel investigado.

Diante de tal conjunto de provas, somado a diversos testemunhos convergentes, entendo provada a

participação de Fabricio Arouca De Nadai e de Convida em conduta colusiva que teve por objeto frustrar o

caráter competitivo do Pregão 73/2006e no lote 2 do Pregão 08/2009.

ERJ

A empresa participou diretamente do cartel formado para atuação noPregão08/2009, como demonstrado
acima.

Em sua defesa (SEI 0359768), a ERJ afirmou estar em recuperação judicial e, sem explicar os documentos
encontrados, defendeu que “a ERJ apenas figura como parte do processo por, em tese, ter substituído
alguma parcela do mercado geográfico da empresa GERALDO J. COAN, ocorrida depois que a COROA
PARTICIPAÇÕES- quotista majoritário da GERALDO J. COAN - adquiriu quase a totalidade das suas quotas
(situação esta ocorrida tão somente em 2012, ou seja, 6 anos após os supostos ilícitos apurados pelo
Ministério Público)”.

Considero, porém, haver conjunto de provas e Lestemunhos, Lodos Já referidos acima, confirmando
a participação da empresa ERJ em conduta colusiva visando frustrar o caráter competitivo do lote 2

do Pregão 08/2009.

.J. COAN, VALDOMIRO FRANCISCO COAN, BARTOLOMEU VASCONCELOS SILVA FILHO, FABIANA PICCINALLI

A empresa J. Coan participou diretamente do cartel formado para atuação no Pregão 73/2006, como
demonstrado acima.

Valdomiro Francisco Coan é socio de J. Coan e foi apontado em depoimentos como representante da
empresa em reuniões acerca de licitações e cartel. Consta ainda no Processo registro de pagamentosentre
13/12/2005 a 29/1/2007 de SP Alimentação (com referência a Eloízo Gomes Afonso Durães, Presidente da
SP Alimentação) para Miro J. Coan (referindo-se a Valdomiro Francisco Coan). Consta ainda no Processo
registro de tabela encontrada em sua casa a qual elenca pagamentos efetuados para Ermando Benedito
Pereira e Roberto Brasil Fischer, diretores da ERJ. Há também email enviado por George Godoy, diretor de

ERJ, em 30 de setembro de 2009, para Presidência do Grupo Coan (presidencia(Dgrupocoan.com.br) no
qual é repassada à J. Coan proposta de contração de plano de saúde empresarial para ERJ. Esse mail cita
“Miro”, apelido de Valdomiro Coan.

Valdomiro participou de reunião cuja pauta clencava discussão sobre a estrutura do Grupo Coan
e registrava a empresa ERJ como parte do grupo. As empresas J. Coan e ERJ compareceram ao Pregão
08/2009 e se apresentaram como rivais. Existe ainda arquivo recolhido do “pen drive” de Silvio Marques,
funcionário da SP Alimentação contendo tabela de pagamentos em dinheiro e em valores que montam



“e

dezenas de milhares de reais para representantes de empresas concorrentes. Há registro de pagamento
em 23/08/2009 para “MIRO J. COAN”, além de diversos outros pagamentos, sempre em dinheiro, para J.

Coan.

Houve tarnbérm email de Bartolomeu Vasconcelos, em 8 de julho de 2009, para Presidência do Grupo Coan
(presidencia(Dgrupocoan.com.br),mencionando “Miro” como destinatário final da referida comunicação
interna, a qual antecipou informações sobre o Pregão 08/2009. Há ainda fax aprendido em sua residência
confirmando o recebimento em 29/10/2009 de ligação de Amauri Ferreira Leonel, na ocasião já ex-
funcionário de SP Alimentação, e parlicipou de reuniões com concorrentes. Valdomiro Coan é citado por
Bartolomeu Vasconcelosna conversa telefônica de 29/03/2006como sabendo de sua Ida para reunião com
outras empresas para tratar da “renovação do contrato de merendasde São Paulo”.

Tais fatos restaram injustificados diante da defesa apresentada. A meu ver, quando vistos em conjunto,
eles comprovam a participação de Valdomiro FranciscoCoan em conduta lesiva ao caráter concorrencial do

Pregão 73/2006 e no lote 2 do Pregão 08/2009.
Seguindo com a individualização das condutas, Bartolomeu Vasconcelos Silva Filho, Gerente Regional de J.

Coan, afirmou em conversa telefônica, em 29/03/2006, que Iria em “reunião na SP (SP Alimentação) para
tratar da renovação do contrato da Merenda de São Paulo”. Tratado como “Vasco” nas conversas
telefônicas transcritas nos autos, Bartolomeu Vasconcelos é citado em conversa telefônica, de 29/03/2006,
entre Carla (da SP Alimentação) e Roseli (da J. Coan) para confirmar a reunião “na SP Alimentação, com
todas as empresas”.

Tais falos, a meu ver, não foram justificados de forma convincente pela defesa e, quando vistos em
conjunto, provam a participação de Bartolomeu Vasconcelos Silva Filho em conduta lesiva ao caráter
concorrencial do Pregão 73/2006.
Fabiana Piccinalli é nutricionista e, desde 2006, Gerente Comercial de J. Coan, e participou da reunião no
escritório de Nutriplus, em 08/02/2008, com outras empresas presentes no Pregão 08/2009. Afirmou em
sua defesa (SEI 0361920) ter se desligado de J. Coan em 02/10/2008, após 10 anos de trabalho. Tendo em
vista que a prova existente contra Fabiana faz referência ao Pregão 08/2009 no qual, no meu entender, não
houve apresentação de provas ou indícios convergentes da participação da J. Coan em cartel, entendo
improceder a imputação formulada contra essa Representada. Desse modo, decido pelo arquivamento em
relação a Fabiana Piccinalli por insuficiência de provas.

111.4. NUTRIPLUS E IGNÁCIO DE MORAES JÚNIOR

HI.5

A empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia participou diretamente do cartel formado para atuação
noPregão73/2006, como demonstrado acima.

Ignácio de Moraes Júnior, sócio da Nutriplus, manteve, em salas alugadas por sua empresa, reuniões com
dirigentes de empresas concorrentes, as quais, conforme diversos depoimentos, tratavam de edital de
licitação. Ignácio de Moraes Júnior afirmou ao Ministério Público que essas reuniões discutiam a

constituição de sindicato patronal para o setor Ao CADE, entretanto, disse que tais encontros tratavam da
determinação municipal de uniformização dos cardápios de merendas contratadas. Portanto, sequer há

convergência entre os seus depoimentos.
Diante do fato de a prova existente contra Ignácio de Moraes Júnior fazer referência ao Pregão 08/2009 e

como, no meu entender, as provas contra Nutriplus se resumem ao Pregao /3/2006, penso ser
improcedente a Imputação formulada contra esse Representado. Desse modo, decido pelo arquivamento
em relação a Ignácio de MoraesJúnior por insuficiência de provas.

« SISTAL, GUSTAVO GUERRAVILLAÇA, CRISTIANE VETTURI

A empresa Sistal participou diretamente do cartel formado para atuação no Pregão 7. , como
demonstrado acima.

Gustavo Guerra Villaça, sócio de Sistal, esteve 3 vezes em reuniões na sala alugada por Nutriplus, em:
08/02/2008, 12/03/2008, 14/03/2008 e 13/01/2009. Compareceu ao Pregão 08/2009 para representar a

empresa “EB - Alimentação Escolar Ltda”, mesmo sendo sócio de Sistal. A empresa “EB - Alimentação
Escolar Ltda” só apresentou propostas para os lotes 4 e 13, justamente os lotes que segundo a tabela
apreendida em J. Coan seriam alocados para Sistal. Nos demais lotes do leilão, “E.B. - Alimentação Escolar

Ltda” não apresentou proposta.
Diante do fato de a prova existente contra Gustavo Guerra Villaça fazer referência ao Pregão 08/2009 e
como, no meu entender, as provas contra Sistal se resumem ao Pregão 73/2006, entendo ser
improcedente a imputação formulada contra esse Representado. Desse modo, decido pelo arquivamento
em relação a Gustavo Guerra Villaça por insuficiência de provas.



Cristiane Vetturi, por outro lado, assinou em 15/05/2007 as renúncias de Sistal em participar de certame e

de recorrer no Pregão 73/2006. Diante de tal conjunto de provas, somado a testemunhos, entendo
provada a participação de Cristiane Vetturi em conduta colusiva visando frustrar o caráter competitivo
do Pregão 73/2006

111.6. SP ALIMENTAÇÃO,ELOÍZO AFONSO GOMES DURÃES, AMAURI FERREIRA LEONEL, JOSÉ CARLOS GERALDO,
- OLÉSIO MAGNO DE CARVALHO

A empresa SP Alimentação participou diretamentedo cartel formado para atuação no Pregão 73/2006 e no
lote 2 do Pregão 08/2009, como demonstrado acima

Eloízo Afonso Gomes Durães, presidente da SP Alimentação, consta em documentos como tendo
autorizado pagamentosa Luis J. Coan (cargo desconhecido), Ihiago J. Coan (cargo desconhecido) e Miro J.

Coan (Miro se refere a Valdomiro Francisco Coan, sócio da J. Coan) e a Fabricio Denadai (sócio da Convida).
Tais pagamentos não possuem justificativa, e são indícios de repartição de resultados de atividades ilícitas
praticadas em conjunto por SP Alimentação, Convida, Geraldo J. Coan, e seus diretores. Eloízo também é

mencionado em depoimentos como representante da SP Alimentação em reuniões para tratar de licitações
de merenda escolar e ao cartel entre as Representadas. Dessa forma, conclui-se que concorreu
diretamente para a prática de cartel no Pregão 73/2006 e no lote 2 do Pregão 08/2009

José Carlos Geraldo, Gerente Comercial da SP Alimentação, teve registrada a sua participação em três
reuniões entre concorrentes, 11/02/2008, 12/03/2008 e 14/03/2008, Lodas ocorridas em salas alugadas
pela Nutriplus. Em sua defesa (SEI 0362083), afirmou que reuniões entre empresários podem ocorrer
livremente e visarem os mais diversos fins lícitos, tais como, a criação de sindical patronal Essa afirmação
sobre as tratativas para a criação de sindical patronal não foi confirmada pelos demais Representados.
Diante de tal conjunto de provas, somado a testemunhos, entendo provada a participação da empresa José
Carlos Geraldo em conduta colusiva visando frustrar o caráter competitivo doPregão08/2009.
Amauri Ferreira Leonel, era funcionário da SP Alimentação e participou de reunião com empresas
concorrentes, na sala comercial alugada por Nutriplus, em 08/02/2008, sexta-feira, de 10h15 até 16h09,
portanto, uma reunião com duração de 5 horas e 54 minutos. De acordo com o depoimento de Junia
Toscano (nutricionista da SP Alimentação), Amauri participou de reunião na qual houve discussão sobre
edital de licitação. Em sua defesa, Amauri não apresentou explicação coerente sobre as razões de
sua presença em reunião entre concorrentes Diante de tal conjunto de provas, somado a testemunhos,
entendo provada a participação de Amauri Ferreira Leonel em conduta colusiva visando frustrar o carátor
competitivo do Pregão 73/2006 e no lote 2 do Pregão 08/2009.

Olésio Magno de Carvalho é Vice-Presidente da SP Alimentação e é apontado em depoimentos como
participante de reuniões visavando frustrar o caráter competitivo de licitações. Além de depoimentos, não
há outros elementos indicando a participação de Olésio Magno de Carvalho em conduta ilícita. A meu ver,

os depoimentos constantes nos autos, ainda que convergentes, não podem sem o apoio de outras provas
firmar convicção necessária à condenação Desse modo, decido pelo arquivamento em relação a Olésio
Magno de Carvalho por insuficiência de provas.

H1,7 TERRA AZUL

A empresa Terra Azul é revel neste processo Há inúmeros depoimentos afirmando sua participação em
acordos pata fraudar O caráter competitivo de licitações. Colheu vitorias no Pregão 73/2006, quando
desistiu de concorrer com propostas com valores próximos aos por si apresentados. Dlante do conjunto de
provas, somado a diversos testemunhos convergentesafirmando que a empresa teria agido para fraudar
licitações, entendo provada sua participação em conduta colusiva visando frustrar o caráter competitivo
do Pregão 73/2006.

WIl.8 CEAZZA, MILANO, SERRA LESTE, SHA, VERDURAMA, BÁRBARA STEIN, ITALO BACCHI FILHO, MARCO
AURÉLIO RIBEIRO DA COSTA, MARIA HELENA DE ANGELIS

Apesar de haver indícios contra alguns desses Representados, considero-os insuficientes para comprovar
sua participação no cartel sob análise.

IV. DA DOSIMETRIA

Diante dos fatos apresentados, resta comprovado com documentos e depolmentos, que uma patile dos
Representados fraudouo caráter competitivo do Pregão 73/2006 e do lote 2 do Pregão 08/2009.

A cominação de penalidades para tais práticas, conforme estabelecido pelo art. 27 da Lei 8.884/1994 e art.
45 da Lei 12.529/11, deve levar em consideração os seguintes critérios:



Art. 45. Na aplicação das penas estabelecidasnesta Lei, levar-se-áem consideração:

!-a gravidade da infração;

! a boa-fé do infrator;

HH q vantagem auferida ou pretendidapelo infrator;

IV - a consumaçãoou não da infração;

V-o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, aos

consumidores,uu u terceiros;

VI - os efeitos econômicosnegativos produzidos no mercado;

VI - a situação econômicado infrator; e

VIII - a reincidência.

84. Passo a detalhar os parâmetros de aferição de reprovabilidade estampadosno artigo acima.

&s

a. Gravidade da infração: o acordo entre concorrentes para fraudar o caráter competitivo de
licitação pública não só adultera a livre concorrência, e com isso gera graves danos ao
mercado, como lesa aos cofres públicos ao elevar de modo os preços adquiridos pela
Administração. Trata-se, portanto, de infração gravíssima.

b. Boa-fé do infrator: a prática de cartel pressupõe má-fé.

c. Vantagem auferida ou pretendida pelo infrator: pelos documentos reunidos nos autos,
verifica-se o acordo entre os Representados fol bem-sucedido, pols efetivamente evitaram a

competição em licitação pública, claramente no Pregão 73/2006 e no Lote 2 do Pregão
08/2009.

d. Consumação ou não da infração: o cartel foi integralmente consumado. Não apenas houve
acordos entre empresas concorrentes, mas também sua efetiva consumação, lesionando o
caráter competitivode licitações.

e. Grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, aos
consumidores, ou a terceiros: o cartel conseguiu retirar o caráter competitivo da licitação,
revelando lesão à economia e ao Frário

f. Efeitos econômicos negativos produzidos no mercado: a combinação de arranjo
anticompetitivoé, por definição, acentuadamente lesiva ao mercado.

g. Situação econômica do infrator: quando da cominação das penas tais situações serão
verificadasde maneira individualizada tomando por base as informações presentes nos autos.

h Reincidância:o parecer da SG não registra de reincidência de qualquer clos Representados

Apresentadosesses parâmetros de reprovabllidade da conduta, passo a destacar as alíquotas de cálculo de

sanção.
Como as condutas ilícitas ocorreram entre 2003 e 2009, o cálculo das multas será baseado nas definições
contidas no voto proferido pelo Conselheiro Paulo Burnier, no Processo Administrativo
08012.004674/2006-50:

Esclarece-se, desde logo, que se aplica a Lei nº 12.529/2011, para fins de dosimetria de pena, nos
processos cuja conduta tenha sido cometida sob a égide da Lei nº 8.884/94, quando a nova
legislação for mais benéfica aos Representados, conforme entendimento consolidado desse

Tribunal. A esse respeito, ao comparar os parâmetrosde dosimetria estabelecidospelas duas leis,

no julgamento do Processo Administrativo nº 08012.009834/200657, a então Conselheira Ana
Frazão, concluiu ser a Lei nº 12.529/2011 mois benéfica às pessoas jurídicas e às pessoas físicas
administradorasde empresas. Ainda de acordo com o entendimentoentão exarado pelo Tribunal
do CADE, os parâmetrosestabelecidospela Lei nº 8.884/1994são mais benéficos às associações e

às demais pessoas naturais envolvidas em infrações à ordem econômica.

A instauração deste Processo Administrativo ocorreu em 5 de novembro de 2014 (SEI 0004650, fls. 140-
141). Logo, os faturamentos utilizados como base de cálculo das multas serão referentes ao ano de
2013, exercício anterior à instauração do Processo Administrativo. Apesar de oficiadas, as Representadas
não apresentaram seus faluramentos no ramo de atividade, constando nos autos apenas o faturamento
total de 2013 fornecido pela Receita Federal. Valho-me, portanto, do art. 37, le 8 2º da Lei 12.529/2011
para definir tal base.
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TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

CFRTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: NUTRIPLUSALIMENTACAO E TECNOLOGIALTDA.

CPF/CNPJ: 49.254.634/0001-60

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçãopública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
piazo de vigência expirado, bein corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 14:27:11 do dia 30/07/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadaspodem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
Código de controle da certidão: CB0Y300721142711

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação

Documento gerado em 30/07/2021 às 16:48:02

Em 30/07/2021 às 16:46:57 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ: 49254634000160 
Para acessareste documentocom os dados atualizados,acesse

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/4publicas/impedimentoou utilize o QR Code:  
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Telefone: (11) 3292-3266 www.tce.sp.gov.br



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidadosde consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivoscadastros. A responsabilidade
pela veracidadedo resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado.A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 30/07/2021 14:26:17

Informaçõesda Pessoa Jurídica:
Razão Social. NUTRIPLUSALIMENTACAO E TECNOLOGIALTDA.
CNPJ: 49.254.634/0001-60 
Resultadosda Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.  
Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Constam Registros
Existe(m) o(s) processo(s) a seguir para a empresa consultada: 00069283620078260126

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.  
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.  
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

  Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 




